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Prefeitura Municipal de 
Abaré publica: 

 
 
 
• Ato de Ratificação / Dispensa de Licitação Nº 0024/2020 Processo de 

Licitação Nº 0056/2020 - Ederson Oliveira da Conceição. 
• Extrato de Contrato Nº 0075/2020 - Ederson Oliveira da Conceição. 



Prefeitura Municipal de Abaré/BA 
Avenida Edésio Tolentino, Nº: 158, Centro, CEP Nº: 48.680-000 
CNPJ Nº: 13.915.657/0001-20 - Tel.: (0xx75) 3287-2222/2470 

e-mail: copel.abare@gmail.com 
 

ATO DE PUBLICAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 0056/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 0024/2020 

 
 
Aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro de 2020, por determinação do 
Ordenador de Despesas/Prefeito Municipal, o Senhor Fernando José 
Teixeira Tolentino, em cumprimento ao Art. 26 da Lei Nº: 8.666/93 e 
suas alterações, após ratificação, autoriza a publicação no mural da 
Prefeitura, o resumo do Processo de Licitação Nº: 0056/2020. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº: 0024/2020. OBJETO: LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO, TIPO DUCATO, MODELO COMBINATO, PLACA LRV0542, SENDO O 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA PREFEITURA E DEMAIS DESPESAS POR CONTA DA 
CONTRATADA, PARA FICAR Á DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, NO 
TRASLADO DE PACIENTES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE ABARÉ-BA, QUE FAZEM 
TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. CONTRATADA: EDERSON OLIVEIRA DA 
CONCEIÇÃO, residente e domiciliado á Rua – Avenida Edesio Tolentino, 
630, Centro, CEP: 48.680-000, Centro, Abaré/BA, portadora da Cédula de 
Identidade RG Nº: 262747686-SSP/SP e CPF Nº: 179.571.718-18. 
 
Base Legal Art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado 
por mim FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA TOLENTINO, Ordenador de 
Despesas/Prefeito Municipal. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 13 DE FEVEREIRO DE 
2020. 
 
 
 
 

Fernando José Teixeira Tolentino 
Ord. de Desp./Pref. Municipal 
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Dispensas de Licitações



Prefeitura Municipal de Abaré/BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARÉ 
CNPJ N: 13.915.657/0001-20 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
Contrato Nº: 0075/2020. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Abaré/BA. 
CONTRATADA: EDERSON OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO, residente e domiciliada á 
Rua – Avenida Edesio Tolentino, 630, Centro, CEP: 48.680-000, Centro, 
Abaré/BA, portadora da Cédula de Identidade RG Nº: 262747686-SSP/SP e 
CPF Nº: 179.571.718-18. OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO, TIPO DUCATO, 
MODELO COMBINATO, PLACA LRV0542, SENDO O COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
PREFEITURA E DEMAIS DESPESAS POR CONTA DA CONTRATADA, PARA FICAR Á 
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, NO TRASLADO DE PACIENTES RESIDENTES 
NO MUNICIPIO DE ABARÉ-BA, QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. Data 
da Assinatura: 13/02/2020. Vigência: 13/02/2020 a 13/05/2020. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº: 0024/2020, Processo Licitatório 
Nº: 0056/2020. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Nº: Art.: 24, Inciso II da 8.666/63 
e suas alterações. Valor Mensal: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos 
reais). Valor Global de R$ - 17.400,00(dezessete mil e quatrocentos 
reais). Abaré/BA, 13/02/2020. Fernando José Teixeira Tolentino-Ord. de 
Desp./Pref. Municipal. 
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